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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 133/2023

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO

EM COMISSÃO (DAS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso I do artigo 34 da Lei Municipal Complementar nº 220

de 12 de junho de 2002 em consonância com outros dispositivos legais;

Considerando que a exoneração é motivo de vacância no cargo público, conforme

disposto no artigo 32, inciso I, da Lei Municipal Complementar nº 220/2002 e demais

dispositivos legais; e

Considerando a solicitação encaminhada através do Memorando SEMED nº 107/2023 de

29 de agosto de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a partir desta data, a Servidora Pública Municipal BRUNA DOS SANTOS,

inscrita no CPF. Nº 072.xxx.211-xx, ocupante do cargo de provimento em comissão de

ASSISTENTE (DAS-05) lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, portador do CPF. nº

074.xxx.381-xx, Matrícula nº 2251-1, nomeada através da Portaria Municipal nº 249/2022

de 02 de Dezembro de 2022.

Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 01/09/2023, a vaga do cargo de provimento em

Comissão ASSISTENTE (DAS 05), em função da exoneração da servidora acima qualificada.

Art. 3º - Fica, o Departamento Pessoal, autorizado a proceder no prazo legal todos acertos

de direitos da ex-servidora, caso existente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus os

efeitos legais a partir de 01/09/2023.

Art. 5º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 1º de Setembro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 134/2023

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA CARGOS DE PROVIMENTO EM

COMISSÃO – “D.A.S”, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e art. 93, inciso II da Lei

Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso II do artigo 9º da Lei Municipal Complementar nº 220 de

12 de junho de 2002 e ainda em conformidade com a Lei Municipal nº 337/2008 e LC. nº

025/2013 ;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para ocuparem cargos de Provimento

em Comissão, símbolo D.A.S (DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES), em

conformidade com os dispositivos legais em vigor:

Nome do Servidor CPF. Cargo Símbolo Lotação

GIOVANNA MARTINS ALVES 056.xxx.711-x

x

Assistente DAS-05 Sec.

Educação

LARISA DE LIMA PEREIRA 013.xxx.641-x

x

Superintende

nte Hospitalar

DAS-02 Sec. Saúde

LUCAS DA SILVA CARVALHO 074.xxx.381.x

x

Assistente DAS-05 Planejament

o e Finanças

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 01/09/2023.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 01 de Setembro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 135/2023

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO EM NOMEAÇÃO DE SERVIDORES EM CARGOS DE

PROVIMENTO EM COMISSÃO (D.A.S) , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul, e em

consonância com a legislação vigente,

Considerando a necessidade em atualizar o quadro de servidores nomeados em cargos

comissionados da Prefeitura Municipal, em conformidade com as Leis Municipal

nº.337/2008 de 24 de Dezembro de 2008 e nº. 808/2023 de 25 de Abril de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR os cargos dos servidores abaixo relacionados, nomeados para ocuparem

cargos de Provimento em Comissão, símbolos D.A.S (DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO

SUPERIORES), em conformidade com a legislação em vigor:

Nome do Servidor Matricula CPF. Cargo Anterior Cargo Atual

CRISLEY HELENA

SIMÃO

1650-6 044..xxx.111-

xx

Superintenden

te

DAS-02

Superintendente de

Políticas Ambientais

e Desenvolvimento

Sustentável

Municipal

DAS-02.01

CARLOS AUGUSTO

BARBOSA LEITE

588-9 041..xxx.391-

xx

Assessor de

Articulação

com a

Comunidade

DAS-01

Assessor de

Gabinete

DAS-01

Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 01/09/2023, as vagas dos cargos de provimento em

Comissão de Superintendente (DAS 02) e de Assessor de Articulação com a Comunidade

(DAS 01) em função da exoneração da servidora acima qualificada.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 01/09/2023.

Art. 4º - Revogam – se as disposições em contrário, em especial as Portarias nºs. 147/2021

e 105/2023.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 01 de Setembro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL Nº 136/2023

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM

COMISSÃO “DAS-01”, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, WLADEMIR DE SOUZA

VOLK, no uso das atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea

“a” do inciso II do artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do

Sul;

Considerando o disposto no inciso II do artigo 9º da Lei Municipal Complementar nº 220

de 12 de junho de 2002 e ainda em conformidade com a Lei Municipal Complementar nº

013/2009;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a partir de 01/09/2023, o Sr. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA CHISALVES,

portador do CPF. nº 699.xxx.701-xx, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão –

DAS 01 – Direção e Assessoramento Superiores – ASSESSOR DE ARTICULAÇÃO COM A

COMUNIDADE, conforme Lei Complementar Municipal nº 013/2009 e demais dispositivos

vigentes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, 01 de Setembro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL

DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

Av. Reginaldo Lemes da Silva , S/N - Bairro Centro- CEP. 79.215-000 http://www.doisirmaosdobuiti.ms.gov.br – Email:diario@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

